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Data: 07/03/2016 Horário: 17:19 
Legislativo - PDL 2/2016 

OUTORGA "PRÊMIO CARTEIRO DO ANO" AO PROFISSIONAL "APARECIDO 
PEREIRA DE CARVALHO". 

III 	 (Projeto de Decreto Legislativo n° 	  /2016, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal), 

 

Art. 1° De conformidade com Decreto Legislativo n° 132, de 02 de Dezembro 
de 2014, com o objetivo de homenagear o Carteiro destaque do ano de 2015, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade do município da Estância Turística de Ibitinga, por meio de 
indicação das Agências dos Correios e Telégrafos do nosso município, fica consignado o 
"PRÊMIO CARTEIRO DO ANO A APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO". 

Parágrafo Único — A justificativa e o curriculum profissional do homenageado 
fazem parte integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° A entrega do Prêmio promovida pelo Poder Legislativo de que trata o 
presente Decreto Legislativo se dará em Sessão Solene a ser realizada, excepcionalmente, às 
20h (vinte horas), do dia 31 (trinta e um) de Março de 2016 (dois mil e dezesseis). 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 07 de Março de 2016. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Decreto Legislativo n° 132/2014, de autoria do Vereador 
110 Osias Soares de Oliveira, segue para a devida apreciação a indicação do Carteiro destaque em 

Ibitinga do ano de 2015, para ser homenageado por esta Casa, em virtude dos relevantes e 
imprescindíveis trabalhos realizados em prol da sociedade ibitinguense. 

A proposta é ressaltar o trabalho ímpar deste profissional que muito se dedica a 
sua profissão a que nesta indicação tem o total reconhecimento das Agências dos Correios de 
nossa cidade. 

Respeitosamente, 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA /SP. 
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